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uurutciplo DE AREIA BRANcA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

tNEXTGTBILIDADE DE LlclrAÇÃo N' 2212019

JUSTIFICATIVA

A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste lVluntcípio, nomeada

lrerlaporti;rran''05/2017,de02 de janeirode20lT,vem,ematendimentoaoart.26, caputdaLei
n. 8.666/93, apresentar Justificatrva rle lnexigibilidade de Licitação para a Contratação de artista

para apresentação de Show da Wanessa Mix para a apresentar-se no tradicional evento dos

Festejos Junrnos deste Município, a ser realizado no dia 23t0612019, conforrne o quaÍrto disposto

neste processo.

para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredito processo peÇas

fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais, aleni de outros

elementos que se ponstituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é rnexigÍvel o Processo

Lrcrtatrtrro. em razão dos requisitos, todos voltados paraa pessoa do futuro contratado

lnstada a manifestar-me, apresento justificativa de inexigibilidade de licitação sttb

examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666/93, arl.25,lll dispoe, in verbis"
,,:

,,Art 25 - E rnexrgível a licitação quandO houver invtabrlrdade de

cornPetição, em esPecial
()
lll - para a contratação de profissional de qLralquer sr:tor artístico.

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crÍtica especializada ou pela opinrão i.,i.tblica."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçÓes forrrais para a

composição do procÉsso de inexigibilidaàe de licitãção (ex vi do art. 26, parágrafo único, da Lei n"

8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do PreÇo.

Sabe-se que o citado Município de Areia Branca, por força da sua natureza jurídica,

se sujerta ao Estatuto das Licitaçoes e Contratos.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível instaurar-se

um procedimento licitatorro (o que ocorre no presente caso). A regra e licit::r. no entarrto. a Lei nu

B 666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigivel

l\ tnexigrbilidacle de licitação pressupÕe uma situação em que esta náo c vrável Orr

selát, ír lrcrtação rne.xigível é uma obrigação, principalmente diante das crrcunstânr;ras do caso

coircreto e da alttvez dos bens luridicos a serem protegidos'

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçÕes e contratos aclmrnistrativos

estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a optrca desses critertos

infraconstitucionars que demonstrarei a situação de inexigibilidade de lrcitação 'iue ora se

apresenta
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Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma

contr-;rtaÇ;io drreta nos moldes do art.25, lll da Lei de Licitaçoes e Contratos. o festejado
acinrinistr:rirvista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou

"Para a regularidade dessa contratação dtreta existem três

requisitos, além da inviabilidade de competição:
- que o objeto da contratação seja o serviço <Je ttm artista
profissional;
- que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo,
- que o contratado seja consagrado pela critica especializada ott

pela opiniáo pública." 1

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se ccnfigurar a

inexigrbilidade, além da inviabilidade de competição, veem-se que o profissional que se pretende

cot-ttratar Wanessa Mix, preenche o mesmo, conforme a documentaçáo apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

- Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional - A l-ei

n" 6 533/78 em seu arl 20, assim define o artista:

"Art.2o - Para os efeitos desta lei, é consider;;iio.
| - Artista, o profissional que cria, interpreta ou execLrta obra de

caráter cultural de qualquer natureza, para eferto de exibição ou

divulgação pública, através de meios de comunicação de mâssa

ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública;"

Assim, o profissional, no caso em tela: Wanessa Mix - Artista que canta c.:anÇÓes para

todas as rdades. Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978, onde sÓ eratn reconhecidos como

artistas Diretor de Teatro, Coreografo, Professor de Arte Dramática ou oi;ir"rls cursos

semelhantes, ou proÍissionais de 2o Grau de Ator, Contrarregra, Cenotécnico, Sorroplasta. ou

outras semelhantes (ex vi do art. 70), ainda assim, no inciso lll do mesmo artigo, de forma bastante

vaga. reconlreceu, também, como profissional artístico, outras categorias, conquanto possuíssem

artestaclc- i1r: capacitação profissional fornecido pelo Sindicato representativo das categorias
p,rofissiona:is Entretanto, a Ler de LicitaçÕes e Contratos, ampliando essa exegese, em sua

rerlação. estabeleceu a contratação de "profissionat de qualquer setor artÍstrco", enquadrando-se

desta fornta, o cantor, ou banda

Ademais, Wanessa Mix, e reconhecido no MunicÍpio e na região

eue seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo - A ci.rr'ltalaÇão se

dará através dos artistas para a realizaçáo desse espetáculo, mediarite sua reo((]iieirtante:

a Sr " VANESSA CAROLINNE FERREIRA SANTOS, CPF: 057.678.265-36,"consoanle
cleclaraçÕes ou cartas apresentadas. Ademais, como o prodrito da contrataçáo st:

concretiza rrum objeto material (realização de shows), esta Prefeitura irá outê-lo como

resultado drreto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos ensina que "não ltít

nenhuma exigencia sobre o meio de demonstrar a exclusividade, §endo acetta

normalmente a declaração feita pelo proprio aftista de que determinada 1-rossoa é sertr

agente exclusivo" 2. Dessa forma, dispensamos maiores comentários a respeito, ante a

clareza cristalina da contratação.

1 in Fernanclcs, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação' Brasília
lurídica.
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eue o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opirrião pública

- Wanessa Mix é reconhecido em todo o MunicÍpio, bom como nesta regiâo §lovamente,

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos.

"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro

Brasrleiro para Formação Política, se o fato notorio da

consagração pela opinião pública necessita ser denlotrstrado nos

autos. E obvio que não se pretende que o agente faça juntar

centenas de recortes de jornais, por exemplo. sobre o artista, mas
que indique sucintamente por que se convenceu do atendimento
desse requisito para promover a contratação direta, cofflo citar o

número de discos gravados, de obras de arte importantes,
referência a dois ou três famosos eventos " :l

Marçal Justen Filho, também nesse senttdo

"A exigência da consagração perante a críttca ou a opirrião públtca

destina-se a evitar comparaçÕes arbitrárras A l-t:r admite a

possibilidade de contraposiçáo entre a opinião da crítica

especializada e a opiniáo pública. Basta unra das duas hipoteses
para autorizar a contrataçáo. Em qualquer caso, o dispositivo deve

ser interpretado de modo coerente com a natureza do interesse

Públlco." 
4

Nesse sentido, todas essas recomendaçoes foram devidamente cumpridas , :i

Devemos, ainda, encarar a questão da pretendida contrataçáo em clois potttos

básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse públrco e visai' à realizaçáo

do bern comurl E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no

oblelo ti,r r;cnlrataçâo, pois o fim ao qual se destina a contratação, qual se1a a realtzaçào de um

show riessa rnagnitude, com profissional desse quilate, em comemoração aos tradioonais festejos
jçnrnos oeste l\4irnicípio, possui, inegavelmente, interesse público, haja vista enraizada na cultura

da população desta localidade

Outrossinr, é do conhecunento de todos os munícipes, que a alLrdida festividade.faz

parte do calendárro cultural do Município de Areia Branca, o que nos tmpulsionou a delt

continuidade a esse evento.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos

,,Pode a Administraçáo necessitar promover a contrataçâo dtreta,

hipotese restrita, ditada pelo interesse público : l

Nesse caso, não deve ser olvidado que a individr:ralidade cia

produçáo artÍstica acarreta, em regra, a invrairilidade cle

competição. E justamente a ausência de parâmetros que assegura
a criatividade humana." 5 I

IVlarçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere
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"Portanto, somente quando se fizer necessaria a corrtratação de

profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfação c1o

interesse público é que se poderá aplicar o dispositivo "

[:, nesse diaPasão, comPlementa.

"A atrvidade artística consiste na ertranação
personalidade e da criativrdade humanas. Nessa
impossivel verificar-se identidade de atuaçÕes " 6

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art.

25 lll da Ler no 8.666/93, vejamos, agora, as condiçÔes formais pata a conrposiçâo do processo

de rnexigibrlrdade de licitação

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A c':;colha «jo Arttsta, por

consequência representada pela sr" VANESSA CAROLINNE FERREIRA SANTOS, CPF:

057.678.265-36, não foi contrngencial. Prende-se ao fato de que elas enquadram-se'

perfeitamente, nos dispositivos eÀumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já

exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação direta. Cabe

ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não permitindo, assim, comparaçÕes, por

ser, também, individualizáOo e peculiarizado, de acordo com cada profissronal, pois como i:e!n

obtempera o prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singutar, posto que esse atribuÍo e proprlo da

natttrjza hgmana", sendo que o profissional a ser contratado possui experiência nesse campo

2 - Justificativa do preÇo - Conforme se pode constatar através da confrontação

,Jos valores entre a proposta apreseniada com relação à de outros artistas de mesma proporção,

rrerrÍica-se facilrrente ser este cor-npatÍvel com os praticados no mercado. O eminente Prof Jorge

[]lrsscs !ri]r rtota rje rociape, itrfortna-nos que'Nesse ponlo. parece que.'t rnelhor rt:17ra não t;

lsttsc2r o preço cle 'ntercado . tnas observar qttanto o mesmo artista col:ra pel<s espetácttlo

t1<ltriv2lertlt de oulros orgãos cJa Aclrninistração P(tbtica. Regra que se coadLttta cont o aft 15, V'

da Lei rf B b66/93 "

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se ncs apresenta,

conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, ije lnexrgibilidade tle

Lrcrtação

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

Considerando a tradicional festividade junina deste Município conhectda'em boa

parte do País;

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial, já enraizado na

cultura desta localidade; :

Considerando que a realização dos shows paê a comemoraÇáo desse ertento é algo

de sutna rrnPortância.

.JOn::rclr:rartt/o que r; tVlunicipio de Areia Branca não pode deixar (lu partictllar,

:tli\,:rf rIrrl,' iias c,;tni:n'toraçÕe*s alusivas a tal evento

(,in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admirtistr-i:tivot;

Dialetica.
7 ob. cit.
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Copsiderando, que a realizaçáo de tal evento sempre foi de responsabilidetde deste

r'lrL.inici1'rii.,

Cortsiderando, ainda, que a realizaçáo do evento, é de interesse 5rÚblico, pois

fomenta a nranutenção da cultLrra, bem como o turismo regional e impulsiona o comercio local;

Corrsiderando, por firn, que a banda musical constante da proposta de preço, corno e

do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cirlo estilo e diverso

lndubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo qr-re toda hurnantdade e

sabedora de que "música é arte", pouco importando a sua espécie, desde qire respeitzldos a nroral

e os bons costumes

perÍaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo

que as rJespesas decorrentes para contração serão por conta da seguinte classif icação

orçamentária: :i:

Cod. Unid. Natureza/ Fonte de

._[gcursg9_*.
1 001

o mentária D

'1 5.30 3390.39.00

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opino pela contrataÇão direta

dos serviços do profissional artisticos - Wanessa Mix, representada pela Sr " VANESSA

CAROLtNNE FERRETRA SANTOS, CPF: 057.678.265-36, sem o precedente Processo Licitatorio,

r-'i: yr dr.r ar.t 25, lll, c/c art. 26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei n" B 666/93, etn sua atual

rC0ii';.i()

Ao Excelentissimo Senhor Prefeito, para apreciação e posterior ratifriar;ão desta

Justificativa, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação. apos o que deverá

ser publicada na imprensa oficial. como condição de eficácia, em obediência ao caput do artigo 26

da mesma norma jurídica susoaludida.

Arera Branca/SE, de maio 2019

O--t p/a^
IAS RIBEITO

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Portaria no 0512017

Ratifico a presente Justificativa e,
por conseguinte, a7ro'tc o
p roced i ntento. Pu b I iq ue-st.
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13.392 1051.2035
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